
 

 
 

Palhoça, 22 de novembro de 2022 

 

A SENHORA PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 

RAMOS/SC. 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 89/2022 

 

SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.531.725/0001-20, com sede à 

Av. Gentil Reinaldo Cordioli, n° 391, Jardim Eldorado, CEP 88133-500, na 

cidade de Palhoça, estado de Santa Catarina, por intermédio de seu 

representante legal infra-assinado, vem, tempestivamente, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO face à decisão da senhora pregoeira, que 

desclassificou a amostra do item1/2 “tiras de glicemia” desta empresa do 

Pregão Presencial n. 89/2022, conforme passa a expor. 

 

I. SÍNTESE FÁTICA 

 

Trata-se de licitação na modalidade pregão presencial, regida 

pela Edital nº 89/2022, destinada ao registro de preços para aquisição de 

“TIRAS TESTES/FITA REAGENTE PARA DOSAGEM DE GLICEMIA DE SANGUE” 

para atendimento à Secretaria da Saúde do município de Governador 

Celso Ramos/SC. 

Em 07 de outubro de 2022 foi realizada a sessão pública da 

licitação, tendo a empresa SOMA SC restado vencedora dos itens 1 e 2, 

conforme consta em ATA. 



 

 
 

Ocorre que, na etapa de análise da amostra, esta empresa 

fora desclassificada com sob a indicação de que “há contaminação 

de sangue dentro do aparelho”. 

II. RAZÕES RECURSAIS 

 

Almeja-se com o presente recurso a realização nova análise 

de amostra para o fim de sanear o equívoco quanto a desclassificação do 

produto apresentado pela Recorrente SOMA SC. 

Consabido que a licitação púbica é ato formal, com 

procedimentos estabelecidos na legislação e no edital do processo 

licitatório, tendo por objetivo maior garantir tratamento isonômico aos 

concorrentes na busca da Administração Pública pela proposta mais 

vantajosa. 

Ocorre que, a análise da amostra ocorreu sem um 

representante desta empresa, e receberam parecer de reprovação, por 

apresentar possibilidade de contaminação. 

Preliminarmente é importante mencionar que, esta empresa 

manifestou pretensão de acompanhar a análise da amostra em ATA, 

vejamos: 

 



 

 
 

Fora solicitada previsão de data para realização da análise via 

e-mail (DOC 1), o qual sequer recebeu resposta. Vejamos: 

 

O documento de convocação da analise esta datado em 09 

de novembro. Vejamos: 

 



 

 
 

Porém, somente fora publicada no site da prefeitura em 14 de 

novembro, véspera de feriado, com antecedência de apenas dois dias 

úteis, e sem qualquer comunicação direta com esta Requerente. 

Por se tratar de produto específico no portifólio da empresa, a 

mesma possui representante técnica que poderia sanar qualquer dúvida 

quanto ao produto. Assim como, a requerente possui interesse em 

acompanhar tal análise, para também poder repassar o desempenho 

do produto em questão. 

 Consoante consta em seu relatório de avaliação (DOC 2), o 

modelo apresentado por esta requerente apresenta duas formas de ser 

testada. Vejamos: 

 

No caso de uso do aparelho em contexto hospitalar, indica-se 

o teste de modo externo, não havendo assim, embasamento para 

desclassificação hora proferida. 

Importante mencionar ainda que, a representante técnica 

deste que produto realiza treinamento de utilização do produto 

conforme solicitação do órgão e disponibilidade de agendamento.  

Desta forma, durante toda a vigência da ATA, haverá 

possibilidade de acompanhamento qualificado. 



 

 
 

Ao tratar deste tema, fora proferida sentença da comarca de 

Chapecó, que assegura ao aparelho de glicemia ACTIVE/ROCHE 

necessária qualidade para atender ao serviço de saúde (DOC 3).  

III. REQUERIMENTOS 

 

Ante os fatos, com fulcro no princípio de publicidade, que rege 

as licitações, em que todo e qualquer cidadão tem direito a 

acompanhar as fases do processo, se solicitado, tornando publicas as 

informações. A Soma vem requerer, através deste, Reconsideração ao 

parecer de reprovação das amostras, bem como solicitar nova analise 

acompanhada de representante desta empresa, ou sua remessa à 

Autoridade Competente para julgamento, requerendo-se a reforma da 

decisão administrativa e a consequente habilitação da SOMA SC. 

Nestes termos, requer deferimento. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Supervisor de Vendas 

MATHEUS MATZENBACHER FREITAS 
CPF 000.977.810-10 - RG 508.636.767-8 SJS/RS 

 



 

 

 

 

 

DOCUMENTO 1 



21/11/2022 18:00 E-mail de GRUPO SOMA HOSPITALAR - Fwd: Acompanhamento amostra PP 89/2022 - G.Celso Ramos / SOMA

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=46b774ab93&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1750140556889887144&simpl=msg-f%3A175014… 1/1

juridico.sc Soma SC Hospitalar <juridico.sc@somahospitalar.com.br>

Fwd: Acompanhamento amostra PP 89/2022 - G.Celso Ramos / SOMA 

sabrina.sc Soma SC Hospitalar <sabrina.sc@somahospitalar.com.br> 21 de novembro de 2022 18:06
Para: "juridico.sc Soma SC Hospitalar" <juridico.sc@somahospitalar.com.br>

---------- Forwarded message --------- 
De: sabrina.sc Soma SC Hospitalar <sabrina.sc@somahospitalar.com.br> 
Date: qui., 27 de out. de 2022 às 14:41 
Subject: Acompanhamento amostra PP 89/2022 - G.Celso Ramos / SOMA 
To: <licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com> 
Cc: Alyson Soma <alyson.sc@somahospitalar.com.br>, marcela.sc Soma SC Hospitalar
<marcela.sc@somahospitalar.com.br>, matheus.sc Soma SC Hospitalar <matheus.sc@somahospitalar.com.br> 

 Prezados boa tarde 

Gostaria de saber se já tem uma data  marcada para  a análise das amostras, conforme mencionado em Ata, quero
participar. 

Desde já agradeço e fico no aguardo. 

http://sabrina.sc/
mailto:sabrina.sc@somahospitalar.com.br
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:alyson.sc@somahospitalar.com.br
http://marcela.sc/
mailto:marcela.sc@somahospitalar.com.br
http://matheus.sc/
mailto:matheus.sc@somahospitalar.com.br


 

 

 

 

 

DOCUMENTO 2 































 

 

 

 

 

DOCUMENTO 3 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Chapecó
Rua Augusta Muller Bohner, 300D - Bairro: Passo dos Fortes - CEP: 89805900 - Fone: (49)

3321-4145 - Email: chapeco.fazenda1@tjsc.jus.br

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5020273-46.2022.8.24.0018/SC

IMPETRANTE: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

IMPETRADO: PREGOEIRO - MUNICÍPIO DE CHAPECÓ/SC - CHAPECÓ

IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE CHAPECÓ/SC - CHAPECÓ

SENTENÇA

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,
qualificada nos autos, ajuizou o presente MANDADO DE
SEGURANÇA contra JADER ADRIEL DANIELLI, SECRETÁRIO
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC, e MAIANE
OLDONI, PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ, também
qualificados.

Para tanto, como fundamento da pretensão, alegou na
inicial, em síntese, que: o Município de Chapecó lançou edital do pregão
presencial n. 051/2022 para "aquisição parcelada de tiras de glicemia
para abastecimento da rede básica de saúde e fornecimento aos
usuários insulinodependentes"; juntamente com a aquisição das tiras
reagentes, deve ser disponibilizado em comodato os
monitores/glicosímetros; o Anexo I da licitação trouxe definições
restritivas ao caráter competitivo em razão de limitação da metodologia
do glicosímetro do tipo amperométrico e volume máximo de amostra de
sangue de 0,5 microlitro; tais exigências não constam em licitações
pretéritas e são excessivas e desnecessárias; a Anvisa não faz
diferenciação de preferência entre as metodologias amperométrica e
fotométrica, e a definição do volume máximo da amostra sanguínea
fixada no edital é excessiva, porque se pode obter amostra com maior
volume com uma única punção; há direcionamento da licitação ao
produto/modelo On Call Plus II®, o que viola o princípio da
competitividade da licitação; atualmente mantém contrato vigente com o
Município com o mesmo objeto (Contrato n. 117/2021 – FMS6) e
fornece o produto Accu-Chek Active®, fabricado pela ROCHE, com
metodologia fotométrica e com volume da amostra entre 1 a
2 microlitro de sangue, o qual possui atestado de regularidade técnica; a
exigência é excessiva e de caráter restritivo. Pleiteou, em liminar,
medida para determinar a suspensão do pregão n. 51/2022-FMS e, ao
final, a concessão da segurança para cassação do ato ilegal, declaração



22/11/2022 15:10 43 - SENT1

https://eprocwebcon.tjsc.jus.br/consulta1g/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=311669129493845244521003779845&event… 2/6

de nulidade do ato coator e determinação às autoridades coatoras para
correção do Anexo I do edital, suprimindo as exigências impostas ao
objeto. 

Recebida a inicial, foi deferida a liminar e determinada a
notificação dos impetrados para prestarem as informações no prazo de
10 (dez) dias (Evento 7).

Os impetrados apresentaram informações, sustentando,
preliminarmente, a ilegitimidade passiva da Pregoeira Municipal e a
falta de interesse de agir, ante da inexistência de prova pré-constituída
de ato ilegal ou com abuso de poder. No mérito, asseveraram, em
síntese, que: o atestado de capacidade técnica é um documento
habilitatório que comprova a conduta do licitante para o desempenho de
determinada atividade; a escolha em manter no edital apenas o método
amperométrico não se deve à comparação de precisão nos resultados,
uma vez que a precisão dos monitores é requisito avaliado pela Anvisa
(ISO 15.197/2003), mas sim à Resolução da Anvisa RDC n. 36, de 25
de julho de 2013; referida Resolução visa a segurança dos pacientes,
pois os monitores serão utilizados em seus domicílios; o recurso
tecnológico a ser aplicado deve ser de fácil manuseio e total segurança
quanto à higienização, evitando contaminação do usuário; os monitores
serão também utilizados de forma coletiva pela equipe de saúde em
todas as unidades básicas e especializadas, bem como pelo SAMU, o
que requer resultados rápidos, de máxima confiança e que a utilização
não comprometa a biossegurança do paciente e do profissional de
saúde; o bem-estar do paciente também foi considerado, uma vez que
para a leitura da glicose no sangue através do método amperométrico se
faz necessário uma gota pequena de sangue, enquanto o método
fotométrico necessita de uma quantidade maior de sangue, gerando
possivelmente maior situação de dor, uma vez que ao longo do dia o
paciente acaba perfurando o dedo por diversas vezes; o
método amperométrico também é mais indicado para diminuir o risco de
contaminação de doenças quando o aparelho for utilizado coletivamente
nas Unidades de Saúde e SAMU, visto que necessita de pequena gota de
sangue do dedo do paciente; a maioria dos equipamentos disponíveis no
mercado nacional e com registro na Anvisa utilizam a metodologia
amperométrica, onde a leitura do sangue é feita por aspiração, evitando
assim a contaminação do aparelho; a impetrante não comprovou lesão
ou prejuízo a direito líquido e certo; não há direito líquido e certo
da impetrante a ser tutelado (Evento 32).

O Ministério Público manifestou-se, preliminarmente, pelo
reconhecimento da legitimidade passiva da Pregoeira Municipal e, no
mérito, pela concessão da segurança pleiteada (Evento 41).

É o relatório.

Decido:
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Cuida-se de Ação de Mandado de Segurança que tramita
sob o rito da Lei n. 12.016/09.

Prefacialmente, a arguição de ilegitimidade passiva deve
ser rejeitada, uma vez que a impetrada Maiane Oldoni foi quem julgou a
impugnação ao edital apresentada na esfera administrativa pela
impetrante, ato que é contestado no feito (Evento 1, OUT12).

A preliminar de ausência de interesse de agir também não
merece prosperar, pois há prova pré-constituída do direito alegado,
conforme se demostrará.

Está presente o direito líquido e certo alegado
pela impetrante.

Acerca da fase preparatória do pregão, prevê o art. 3º,
inciso II, da Lei n. 10.520/2002 que "a definição do objeto deverá ser
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição".

No mesmo sentido, prevê a Lei n. 8.666/93: 

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

[...] 

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem
indicação de marca; [...]".

Não obstante a expressa previsão legal, em análise
ao edital de pregão presencial n. 051/2022-FMS, verifica-se que
há exigências demasiadas para o objeto contratado, as quais se
encontram dispostas no Anexo I do referido edital, que assim
prevê (Evento 1, OUT3, p. 16):

"191200 – TIRA REAGENTE Tira teste reagente de
glicemia, que utilize qualquer química enzimática, metodologia de
aspiração capilar, faixa de leitura entre 20 a 600 mg/dl, para uso em
glicosímetro amperométrico. Verificação de glicemia em neonatos,
crianças, adultos inclusive gestantes. Resultado de exame em até 5 seg,
volume máximo de amostra de sangue de 0,5 microlitro. Temperatura de
atuação a partir de 5ºC. Caixa com 50 unidades. A empresa vencedora
deverá fornecer instalação, treinamento e suporte de software de
gerenciamento de dados, bem como cabos para essa transferência em
forma de comodato. Devendo a empresa fornecer ainda em comodato,
um monitor/glicosímetro por paciente/ ano, independente da aquisição
de qualquer quantidade, observando a quantidade máxima de 1.600
monitores que funcionam através de bateria única de lithium
(independente de marca). Apresentar prospecto (tiras e glicosímetro),
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registro na ANVISA (tiras e glicosímetro) e Certificação exclusiva para
este certame, emitida pelo detentor do registro na ANVISA, para
enfermeiro(a) autorizado a fornecer o treinamento para a equipe
técnica do município."

As condições acerca da limitação da metodologia do
glicosímetro do tipo amperométrico e do volume máximo de amostra de
sangue (0,5 microlitro) foram justificadas pelo Município de Chapecó
com base na Resolução da Anvisa RDC n. 36, de 25 de julho de 2013.

No entanto, mencionada Resolução disciplina,
genericamente, acerca de ações para promoção da segurança do paciente
em serviços de saúde e da melhoria da qualidade nos serviços de saúde,
nada relatando sobre a comprovação de que os aparelhos do tipo
amperométricos sejam mais seguros do que os do tipo fotométrico no
que diz respeito à biossegurança.

In casu, não há qualquer documento ou informação que
comprove a necessidade de limitação do objeto licitado quanto
à metodologia e fixação de volume máximo da amostra sanguínea como
realizado pelo edital do pregão presencial n. 051/2022 - FMS, tanto que,
atualmente, o produto utilizado pelo ente municipal não preenche tais
exigências e possui atestado de capacidade técnica firmado pela própria
servidora da Secretaria Municipal de Saúde (Evento 1, OUT6-OUT8 e
OUT9). 

As justificativas apresentadas pelas autoridades coatoras
pela escolha da metodologia do instrumento não são fundamentadas e
não se justificam na "pesquisa de mercado" informada, a qual nem
sequer é demonstrada. Ademais, apesar de o Diretor de Infraestrutura e
Finanças afirmar que para o novo certame existem 3 (três) orçamentos
indicativos, estes não foram trazidos aos autos.

Mostra-se excessiva a limitação do objeto a uma
metodologia quando não há preferência entre uma e outra, inexistindo
razão para restringir a participação de empresa que trabalhe com
metodologia diversa, até mesmo porque se os aparelhos do tipo
fotométricos não estivessem dentro do nível de segurança aceito pelas
agências reguladoras, eles não seriam liberados para comercialização.

Assim, evidente que a definição do objeto limita o caráter
competitivo da licitação e restringe a participação de possíveis
concorrentes, o que beneficia ou prejudica particulares.

Em conjuntura fática semelhante, julgou o Tribunal de
Justiça do Estado de Santa Catarina:

"REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO. EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO PSQ - PROGRAMA
SETORIAL DE QUALIDADE DA ABRAFATI DE TINTAS E THINNER.
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INOBSERVÂNCIA PELA IMPETRANTE. REQUISITO, TODAVIA,
AFASTADO PELA PORTARIA N. 529 DO INMETRO. ADESÃO
VOLUNTÁRIA. VEDAÇÃO À CLÁUSULAS OU CONDIÇÕES QUE
COMPROMETAM, RESTRINJAM OU FRUSTREM O CARÁTER
COMPETITIVO DO CERTAME. CONCESSÃO DA
ORDEM MANTIDA. REMESSA OFICIAL CONHECIDA E
DESPROVIDA." (TJSC, Remessa Necessária Cível n. 5007728-
55.2020.8.24.0036, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Júlio
César Knoll, Terceira Câmara de Direito Público, j. 25-05-2021).

Ainda:

"ADMINISTRATIVO - PREGÃO ELETRÔNICO -
EXIGÊNCIA DESNECESSÁRIA CONTIDA NO EDITAL - VIOLAÇÃO
AO CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO -
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA PARTICIPANTE - ANULAÇÃO
DO ATO ILEGAL - SENTENÇA MANTIDA - REEXAME NECESSÁRIO
IMPROVIDO. A Lei n. 8.666/93, embora não impeça a previsão no
edital de requisitos rigorosos, veda as exigências desnecessárias ou
inadequadas, que acabam por frustar o caráter competitivo da licitação
(art. 3º). A declaração do licitante no sentido de conhecer as condições
e os locais de cumprimento do objeto da licitação é requisito
desnecessário para a habilitação, porque se presume que todos os
participantes de um procedimento licitatório aceitam as condições e
exigências contidas no edital, especialmente quando o ato convocatório
contém cláusula expressa no sentido de que 'a participação do
proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital'."  (TJSC, Apelação Cível em Mandado de Segurança n.
2008.021742-7, da Capital, rel. Sérgio Roberto Baasch Luz, Primeira
Câmara de Direito Público, j. 02-09-2008).

Frente a direito líquido e certo da impetrante e sua
violação pelas autoridades coatoras, deve-se conceder a segurança
pleiteada. 

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial. Em consequência, CONCEDO A
SEGURANÇA pleiteada para cassar o ato ilegal e determinar às
autoridades coatoras a correção do Edital de Pregão Presencial n.
051/2022-FMS para fins de supressão das exigências de (i) limitação da
metodologia do glicosímetro do tipo amperométrico e do (ii) volume
máximo de amostra de sangue de 0,5 microlitro.

Transmita-se por ofício, com comprovante de recebimento,
o inteiro teor desta sentença às autoridades coatoras e ao Município de
Chapecó por sua Procuradoria (Lei n. 12.016/09, art. 13, caput).

Sem custas e honorários advocatícios (Lei estadual n.
17.654/2018 e Súmulas 105 do STJ e 512 do STF).
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Publicada e registrada eletronicamente.

Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os
autos ao e. Tribunal de Justiça (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 1º).

 

Documento eletrônico assinado por ROGERIO CARLOS DEMARCHI, Juiz de Direito, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador
310036070743v40 e do código CRC c18df7de. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): ROGERIO CARLOS DEMARCHI 
Data e Hora: 22/11/2022, às 12:19:21 

5020273-46.2022.8.24.0018 310036070743 .V40
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única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/04/2022 10:10:15 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x580c26af193687fed0fa2e20520e4694be17974b33d2945ea0734bc5198401d8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 






